
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 479.443 - SP (2018/0305896-1)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : THIAGO SPINA ROMUALDO (PRESO)
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
   FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA - DEFENSOR 

PÚBLICO - SP215436 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DAS PENAS RESTRITIVAS DE 
DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 147 DA LEI DE EXECUÇÃO 
PENAL EM VIGOR. ENTENDIMENTO RATIFICADO PELA 
TERCEIRA SEÇÃO DESTA CORTE (AGRG NO HC 435.092/SP). 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A Terceira Seção reafirmou o entendimento de que o art. 147 
da Lei de Execuções Penais se mantém hígido e não pode deixar de ser 
aplicado, sob pena de violação da cláusula de reserva de plenário.

2. Desse modo, "enquanto não houver declaração expressa de 
inconstitucionalidade do referido comando normativo, quer pelo Plenário 
do Supremo Tribunal Federal quer pela Corte Especial do Superior 
Tribunal de Justiça (CF/88, art. 97), não é possível deixar de aplicá-lo, 
sob pena de violação da Súmula Vinculante n. 10 do Pretório Excelso" 
(AgRg no AREsp 1380161/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES 
DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 
01/03/2019).

3. Agravo regimental desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, 
Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 21 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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